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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.160  DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Institui o Dia Municipal do Rosário
 da Virgem Maria.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereadora Omara Goulart Paolinelli Frade, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Institui o Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria, no calendário do Município de Araxá.

Art. 2º - O Dia Municipal do Rosário da Virgem Maria será celebrado em 07 (sete) de Outubro de cada ano.

Art. 3º- Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

